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1.1.1.1. INTRODUÇÃOINTRODUÇÃOINTRODUÇÃOINTRODUÇÃO    

    

O Plano Diretor Municipal da Maia (Revisão) entrou em vigor a 27 de janeiro de 2009, após a publicação no Diário da 

República do Aviso n.º 2383/2009, de 26 de janeiro. 

Durante este período o mesmo foi já objeto de alguns procedimentos de dinâmica, nomeadamente no que diz 

respeito à correção e retificação de erros materiais patentes e manifestos relativos a incongruências nas peças 

escritas e desenhadas, bem como a uma alteração por adaptação, através das seguintes publicações: 

- Aviso n.º 5587/2010, de 17 de março – Declaração de correção material do Plano Diretor Municipal da Maia 

- Aviso n.º 20052/2010, de 11 de outubro – Declaração de correção material do Plano Diretor Municipal da Maia 

- Aviso (extrato) n.º 607/2012, de 13 de Janeiro – Planta de Perigosidade de Risco de Incêndio 

Tendo em conta o período de vigência do Plano Diretor Municipal da Maia revisto, e considerando a entrada em 

vigor de nova legislação, e bem ainda a evolução das circunstâncias sociais e económicas subjacentes à sua 

elaboração, reportada na avaliação da adequação e concretização da disciplina nele consagrada, subjacente ao 

sistema de monitorização da sua execução, a Câmara Municipal, em reunião realizada a 16 de Fevereiro de 2012, 

deliberou a elaboração da 1.ª Alteração ao Plano Diretor Municipal, a dispensa da Avaliação Ambiental Estratégica e 

a abertura do período de participação preventiva, ao abrigo do disposto no n.º 1, do artigo 74.º, do Regime Jurídico 

dos Instrumentos de Gestão Territorial – RJIGT (Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de setembro, com a redação dada 

pelo Decreto-Lei n.º 46/2009, de 20 de fevereiro), e com o disposto nos números 5 e 6, do artigo 74.º, do já referido 

RJIGT, consubstanciado com o definido no Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, que estabelece o regime a 

que fica sujeita a avaliação dos efeitos de determinados planos e programas no ambiente. 

O presente documento constitui o relatório da proposta da primeira alteração ao PDM da Maia revisto, no qual se 

procura enquadrar e fundamentar a proposta de alteração. 

O relatório encontra-se estruturado em três pontos principais:  

- justificação da alteração do plano: com a apresentação dos objetivos, do enquadramento legal e bem ainda da 

fundamentação tendo em consideração a entrada em vigor de legislação e a evolução das condições demográficas 

e económicas; 

- tipologia e identificação das alterações: com a apresentação de uma sistematização das alterações efetuadas por 

peça escrita e desenhada do plano; 

- sistematização das propostas de alteração: constitui uma memória descritiva das alterações efetuadas ao plano. 
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2.2.2.2. JUSTIFICAÇÃO DA ALTERAÇÃO DO PLANOJUSTIFICAÇÃO DA ALTERAÇÃO DO PLANOJUSTIFICAÇÃO DA ALTERAÇÃO DO PLANOJUSTIFICAÇÃO DA ALTERAÇÃO DO PLANO    

    

2.1. 2.1. 2.1. 2.1. ObjetivosObjetivosObjetivosObjetivos    

    

Competindo à Câmara Municipal, enquanto responsável pela elaboração da proposta de alteração ao PDM, 

conforme previsto no artigo 74.º, consubstanciado com a alínea a), do n.º 3, do art.º 6.º, ambos do RJIGT, definir a 

oportunidade e identificar os objetivos do processo de alteração do PDM, constituem objetivos da presente 

alteração, em conformidade com a deliberação de câmara, tomada na reunião datada de 16 de fevereiro de 2012, 

cuja cópia se anexa, os seguintes: 

a) Atualizar e adaptar as peças escritas e desenhadas face à legislação específica aprovada posteriormente à 

sua entrada em vigor, designadamente aos Decretos Regulamentares n.º 9/2009 e n.º 11/2009, bem como 

ao regime Jurídico da RAN – Reserva Agrícola Nacional; 

b) Ajustar-se à conjuntura económica atual e às dinâmicas urbanas daí resultantes, decorrentes da evolução 

das condições económicas e sociais que fundamentaram algumas das opções do plano agora em vigor; 

c) Clarificar normas constantes do Regulamento, esclarecendo dúvidas de interpretação, evitando a sua 

deficiente aplicação, e aferindo-as em função do resultado do processo de gestão corrente; 

d) Atualizar a Carta de Zonamento Acústico, adequando-a à realidade instalada; 

e) Introduzir alterações decorrentes de incorreções e erros/lacunas no Plano, não enquadráveis nas correções 

materiais e retificações previstas no RJIGT. 

    

2.2. 2.2. 2.2. 2.2. Enquadramento legalEnquadramento legalEnquadramento legalEnquadramento legal    

    

Determina o n.º 1, do art.º 93.º do RJIGT, que os instrumentos de gestão territorial podem ser objeto de alteração, 

de correção material, de retificação, de revisão e de suspensão. Dispõe ainda o n.º 2, do mesmo preceito legal que 

a alteração dos instrumentos de gestão territorial pode decorrer: 

a) Da evolução das condições económicas, sociais, culturais e ambientais que lhe estão subjacentes e que 

fundamentam as opções definidas no plano, desde que revista carácter parcial, designadamente se 

restrinja a uma parte delimitada da respetiva área de intervenção; 

b) Da ratificação ou da aprovação de planos municipais ou da aprovação de planos especiais de 

ordenamento do território que com eles não se compatibilizem ou conformem; 

c) Da entrada em vigor de leis ou regulamentos que colidam com as respetivas disposições ou que 

estabeleçam servidões administrativas ou restrições de utilidade pública que afetem as mesmas. 

Os planos municipais de ordenamento do território só podem ser objeto de alteração decorridos três anos da 

respetiva entrada em vigor, com exceção para as situações de alterações por adaptação, alterações simplificadas 

(correções materiais e retificações), alterações resultantes de situações excecionais designadamente de calamidade 

pública ou de interesse público reconhecidas pelo Governo (n.º 1 e 2 do art.º 95.º do RJIGT). 
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Especifica depois o artigo 96.º do RJIGT que as alterações aos instrumentos de gestão territorial seguem, com as 

devidas adaptações, os procedimentos previstos no RJIGT para a sua elaboração, aprovação, ratificação e 

publicação, com exceção, tratando-se de alteração de plano diretor municipal, para as regras de acompanhamento, 

seguindo-se, neste caso, as disposições do artigo 75.º-C do mesmo diploma, salvaguardando as devidas 

adaptações. 

Mais dispõe o RJIGT, no n.º 3, do já mencionado artigo 96.º, que as pequenas alterações aos instrumentos de 

gestão territorial só são objeto de avaliação ambiental no caso de se determinar que são suscetíveis de ter efeitos 

significativos no ambiente, de acordo com os critérios estabelecidos no anexo ao Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 

de Junho.1 

 

2.3.2.3.2.3.2.3.    Da entrada em vigor de leis ou regulamentos Da entrada em vigor de leis ou regulamentos Da entrada em vigor de leis ou regulamentos Da entrada em vigor de leis ou regulamentos     

    

Após a publicação da revisão do PDM da Maia assistiu-se a uma contínua publicação de legislação que veio a 

estabelecer novas disposições relativas à forma e ao conteúdo dos instrumentos de gestão territorial e bem ainda à 

publicação de legislação que procedeu à revogação ou à introdução de servidões administrativas e restrições de 

utilidade pública e à alteração a regimes jurídicos com implicações no ordenamento territorial. 

Neste âmbito, quer por força da obrigatoriedade de, num contexto de uma alteração ao plano diretor municipal se 

aplicar a nova legislação, quer ainda por força das disposições transitórias do Decreto Regulamentar n.º 11/2009, de 

29 de Maio, que define um período de 5 anos para a adequação dos planos diretores municipais às novas 

disposições, contados a partir da entrada em vigor do referido diploma legal (30 de Maio de 2009), impõe-se 

adaptar e compatibilizar o plano diretor municipal da Maia com as disposições publicadas posteriormente a 27 de 

Janeiro de 2009, e que seguidamente se apresentam: 

1. Decreto-Lei n.º 73/2009, de 31 de março – define o novo regime jurídico da Reserva Agrícola Nacional 

(RAN); 

2. Decreto-Regulamentar n.º 9/2009, de 29 de maio – fixa os conceitos técnicos nos domínios do 

ordenamento do território e do urbanismo a utilizar pelos instrumentos de gestão territorial; 

3. Decreto-Regulamentar n.º 10/2009, de 29 de maio – fixa a cartografia a utilizar nos instrumentos de gestão 

territorial, bem como na representação de quaisquer condicionantes; 

4. Decreto-Regulamentar n.º 11/2009, de 29 de maio – estabelece os critérios de classificação e 

reclassificação do solo, bem como os critérios e as categorias de qualificação do solo rural e urbano, 

aplicável a todo o território nacional; 

5. Decreto-lei n.º 80/2010, de 25 de junho - Revoga o Decreto-Lei n.º 37 575, de 8 de outubro de 1949, que 

estabelece regras relativas à localização de edifícios escolares; 

6. Declaração (extrato) n.º 159/2010, de 23 julho – Aprovação do Estudo Prévio da Variante à EN14 – Maia 

(Nó do Jumbo)/Famalicão (Nó da Cruz do IP1/A3); 

                                                 
1 A Câmara Municipal da Maia deliberou pela não sujeição da elaboração da 1.ª Alteração ao Plano Diretor Municipal a avaliação ambiental 
estratégica, tendo em conta a fundamentação expressa em acordo com os critérios estabelecidos no anexo ao Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de 
junho, conforme presente na cópia da deliberação de câmara municipal anexa. 
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7. Portaria n.º 162/2011, de 18 de abril – define os limites e as condições para a viabilização das utilizações 

não agrícolas de áreas integradas na reserva agrícola nacional. 

Alterações decorrentes da entrada em vigor de legislação encontram-se identificadas no ponto 4 do presente 

relatório e bem ainda nos demais relatórios de fundamentação das alterações que o acompanham. 

Neste âmbito, chama-se apenas a atenção para a alteração efetuada às peças desenhadas alteradas resultante da 

obrigatoriedade de utilização de cartografia de referência homologada, em conformidade com o disposto no Decreto 

Regulamentar n.º 10/2009.  

Para o efeito, a Câmara Municipal adquiriu os Ortofotos digitais do IGP à Escala 1:10 000, constituindo estes a 

cartografia base utilizada na produção das plantas do PDM. Pelo facto de se tratar de cartografia Raster, ao 

contrário daquela que se utilizou no processo de revisão do PDM em 2009, que era cartografia Vetorial, houve a 

necessidade de ser alterada a estrutura gráfica dos elementos que constituem as plantas, de forma a permitir a 

máxima legibilidade, sendo esta alteração de índole meramente gráfica, não constituindo qualquer outra 

diferenciação qualitativa ou quantitativa. 

 

2.4.2.4.2.4.2.4.    Alteração das condições sociais e económicasAlteração das condições sociais e económicasAlteração das condições sociais e económicasAlteração das condições sociais e económicas    (dinâmicas demográficas e urbanas)  (dinâmicas demográficas e urbanas)  (dinâmicas demográficas e urbanas)  (dinâmicas demográficas e urbanas)      

 

Como se referiu, os pressupostos de alteração do PDM da Maia passam pela necessidade de ajustar o mesmo aos 

novos paradigmas e realidade socioeconómica, decorrentes da crise económica e financeira e das perspetivas de 

agravamento das dificuldades económicas sentidas em todo o país, e a que a Maia não é alheia. 

A estrutura e a dinâmica social e económica de um concelho constituem um indicador de importância fundamental 

para a definição de estratégias de desenvolvimento municipal. 

Neste quadro, atendeu-se aos resultados dos principais indicadores definidos para estes eixos no âmbito do 

processo de avaliação e monitorização do estado do ordenamento do território e da execução do PDM em vigor. 

 

a)a)a)a) Evolução demográficaEvolução demográficaEvolução demográficaEvolução demográfica    

 

No que à população residente diz respeito, de acordo com os dados preliminares do Recenseamento Geral da 

População de 2011, divulgados pelo INE, a população residente no concelho da Maia ascendia aos 135.306 

habitantes, observando-se um crescimento significativo da população residente, com uma taxa de crescimento a 

rondar os 12%, muito acima da média registada para o Grande Porto no mesmo período (2,1%). 
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Quadro Quadro Quadro Quadro 1111. Evolução . Evolução . Evolução . Evolução População Residente, 1970População Residente, 1970População Residente, 1970População Residente, 1970----2011201120112011    

MaiaMaiaMaiaMaia    AMPAMPAMPAMP    

Ano 
População 
Residente 

Variação 
Taxa média anual 
de crescimento (%) 

População 
Residente 

Variação 
Taxa média anual 
de crescimento (%) 

# % # % 

1970 64.501 - - - - - - - 

1981 81.679 17.178 26,6 2,7 1.117.920 - - - 

1991 93.151 11.472 14,0 1,4 1.167.800 49.880 4,5 0,4 

2001 120.111 26.960 28,9 2,9 1.260.680 92.880 8,0 0,8 

2011 135.306 15.195 12,7 1,3 1.287.276 26.596 2,1 0,2 

Fonte: INE 

 

A acrescentar que, de acordo com os resultados preliminares dos censos de 2011, a Maia foi o concelho da Região 

Norte que mais cresceu em termos de população residente. No entanto, e como se pode verificar no quadro 

apresentado, apesar de ainda se ter verificado um crescimento populacional no concelho da Maia, no período 

censitário de 2001 a 2011, este mesmo crescimento registou um ritmo bastante inferior ao ritmo verificado desde 

1970. 

Este abrandamento da dinâmica de crescimento demográfico tem paralelo e, eventualmente alguma correlação, 

com o abrandamento também verificado na dinâmica empresarial e de licenciamentos de obras particulares, fruto de 

uma conjuntura que, não sendo de todo exclusiva do panorama concelhio, tem afetado o concelho da Maia de 

forma direta e significativa. 

 
Fonte: INE (Censos 2011) 

 

b)b)b)b) Dinâmica UrbanaDinâmica UrbanaDinâmica UrbanaDinâmica Urbana    

Relativamente à evolução da dinâmica construtiva, e recorrendo aos dados relativos ao número de edifícios 

licenciados, disponibilizados pelo Instituto Nacional de Estatística, tendo como referência e comparação os 

concelhos da unidade territorial constituída pelo Grande Porto, constata-se uma variação negativa do n.º de edifícios 

licenciados desde 2008 até 2010, correspondendo a -22% para o total dos concelhos do Grande Porto. 

A variação é negativa em todos os concelhos que constituem o Grande Porto. Gondomar, Valongo, Maia, Vila Nova 

de Gaia e Espinho apresentam a variação mais significativa. Ainda que com uma variação negativa, o concelho de 
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Matosinhos destaca-se dos demais pelo valor mais reduzido de variação do número de edifícios licenciados, não 

chegando a ultrapassar o patamar de 1%. 

 

Quadro Quadro Quadro Quadro 2222. Evolução Edifícios Licenciados. Evolução Edifícios Licenciados. Evolução Edifícios Licenciados. Evolução Edifícios Licenciados, Grande Port, Grande Port, Grande Port, Grande Porto, 2008o, 2008o, 2008o, 2008----2010201020102010    
    

Localização 
Geográfica 

2008 2009 2010 Variação 
2008-2010 

Espinho 36 44 28 -22,2 

Gondomar 239 151 112 -53,1 

Maia 170 133 106 -37,6 

Matosinhos 107 111 106 -0,9 

Porto 419 398 371 -11,5 

Póvoa de Varzim 155 190 146 -5,8 

Valongo 185 118 116 -37,3 

Vila do Conde 296 224 278 -6,1 

Vila Nova de Gaia 280 129 209 -25,4 

Grande PortoGrande PortoGrande PortoGrande Porto    1887188718871887    1498149814981498    1472147214721472    ----22,022,022,022,0    

Fonte: INE, Inquérito aos Projetos de Obras de Edificação e de Demolição de Edifícios 

 

Conforme apresentado no quadro seguinte com a evolução dos edifícios licenciados desde 1995 até 2010, na Maia 

observa-se um crescimento dos edifícios licenciado até ao ano de 2000, em que se registou o número máximo de 

novos edifícios licenciados. Neste momento começa-se a presenciar uma tendência decrescente, sendo o declínio 

mais acentuado a partir do ano de 2009, o qual reflete sobretudo a situação económica em que o país se encontra. 

Embora pudéssemos extrapolar que este decréscimo poderia ser reflexo da entrada em vigor do PDM revisto, que 

com a definição de um novo modelo de execução, sobretudo em solo urbanizável, que assenta num urbanismo 

participado e cooperante, mais dependente de uma maior cooperação e intervenção conjunta das entidades 

públicas e privadas, torna mais complexo o processo de urbanização, os dados existentes acerca da dinâmica 

construtiva nos concelhos limítrofes que ainda não reviram os seus planos, contribuem para retirar força ao 

argumento, saindo reforçado o da situação económica e financeira vivida pelo país, que coarta a capacidade de 

investimento público e privado. 

Com efeito, a tendência de diminuição dos edifícios licenciados é generalizada a todos os municípios, inclusive aos 

que ainda não procederam à conclusão do processo de revisão dos PDM de 1.ª geração e que ainda não têm 

imposto as novas regras de execução em solo urbanizável. Assim, efetivamente considera-se que a redução da 

dinâmica construtiva é reflexo da recessão económica e do crash do setor imobiliário sentido, sobretudo, desde o 

ano de 2008. 
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Quadro Quadro Quadro Quadro 3333. Ev. Ev. Ev. Evolução Anual do n.º de Edifícios Licenciadosolução Anual do n.º de Edifícios Licenciadosolução Anual do n.º de Edifícios Licenciadosolução Anual do n.º de Edifícios Licenciados    
    

AnoAnoAnoAno    Edifícios LicenciadosEdifícios LicenciadosEdifícios LicenciadosEdifícios Licenciados    VariaçãoVariaçãoVariaçãoVariação    

1995 464 - 

1996 592 27,6 

1997 459 -22,5 

1998 519 13,1 

1999 687 32,4 

2000 703 2,3 

2001 342 -51,4 

2002 311 -9,1 

2003 375 20,6 

2004 234 -37,6 

2005 249 6,4 

2006 204 -18,1 

2007 162 -20,6 

2008 170 4,9 

2009 133 -21,8 

2010 106 -20,3 
Fonte: INE, Inquérito aos Projetos de Obras de Edificação e de Demolição de Edifícios 

 

c)c)c)c) Estrutura EmpresarialEstrutura EmpresarialEstrutura EmpresarialEstrutura Empresarial    

 

No que concerne à estrutura empresarial do concelho da Maia, importa referir que a Maia se tem destacado dos 

demais concelhos pelo forte tecido empresarial, com a existência de importantes clusters, como são o caso das 

Áreas de Acolhimento Empresarial da Maia I e II, fruto das excelentes acessibilidades aéreas, ferroviárias e 

rodoviárias, que permitem a ligação no contexto regional, nacional e internacional. 

Neste âmbito, o PDM classifica cerca de 10% do território municipal como áreas empresariais. 

Relativamente ao tecido empresarial, a monitorização deste subtema tem recaído sobre a evolução do n.º de 

empresas e do número de sociedades sedeadas no concelho. 

De acordo com os dados do Anuário Estatístico da Região Norte de 2010, cujos dados relativos ao número de 

empresas se reportam a 2009, nesse ano contabilizou-se um total de 14 523 empresas sedeadas na Maia, com um 

crescimento de cerca de 35,1% relativamente ao ano de 2001, em que o número total de empresas era de 10 748.  

Apesar dos bons sinais que as estatísticas vão fornecendo desde 2001 até 2009, não se podem negligenciar as 

recentes dinâmicas regionais e nacionais recessivas. 

Neste sentido, face a 2008 observa-se já um decréscimo de cerca de -2,4% do total de empresas sedeadas no 

concelho, que se julga manter-se em declínio, fruto da forte recessão económica que o concelho e o país 

começaram a sentir desde então, números que merecem cuidado, uma vez que refletem um relativo afastamento 

face ao cumprimento do objetivo estratégico de fortalecimento do parque empresarial existente.  

    

3.3.3.3. TIPOLOGIA E IDENTIFICAÇÃO DAS ALTERAÇÕESTIPOLOGIA E IDENTIFICAÇÃO DAS ALTERAÇÕESTIPOLOGIA E IDENTIFICAÇÃO DAS ALTERAÇÕESTIPOLOGIA E IDENTIFICAÇÃO DAS ALTERAÇÕES    

    

Neste ponto pretende-se sistematizar as diferentes tipologias de alteração efetuadas ao Plano Diretor Municipal, 

associando-as às respetivas peças fundamentais e peças que acompanha o plano objeto de alteração. 
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Para o efeito, apresenta-se no quadro seguinte uma listagem das peças escritas e desenhadas do PDM e a tipologia 

de alterações efetuadas às mesmas. 

Peça PDMPeça PDMPeça PDMPeça PDM    Tipologia de AlteraçãoTipologia de AlteraçãoTipologia de AlteraçãoTipologia de Alteração    

Regulamento 
a) Compatibilização do plano com normas legislativas supervenientes 

(Decretos Regulamentares n.º 9/2009 e 11/2009, ambos de 29 de 
maio; Regime Jurídico da RAN); 

b) Clarificação e complemento de disposições normativas; 

c) Introdução de mecanismos de maior flexibilização ao nível da 
execução em solo urbanizável. 

Planta de ordenamento – qualificação do solo 

 
a) Adequação às novas categorias funcionais e operativas constantes 
do Decreto Regulamentar n.º 11/2009, de 29 de maio; 

b) Adequação da qualificação funcional de algumas áreas devido à 
adaptação do plano ao novo regime jurídico da RAN; 

c) Alteração da qualificação funcional de algumas áreas em função do 
procedimento de correção e retificação da Reserva Ecológica 
Nacional, em curso, no qual se propõe a exclusão de áreas de REN, 
em áreas onde existem compromissos urbanísticos válidos à data 
da entrada em vigor da proposta de revisão do PDM; 

d) Correção das peças em função dos erros e lacunas detetadas ao 
longo da gestão corrente e da avaliação da execução do PDM. 

Planta de ordenamento – património arqueológico 

Relatório Património Arqueológico 
a) Atualização de novos sítios arqueológicos 

Planta de ordenamento – hierarquia viária 
a) Atualização da carta face aos investimentos previstos e já 
realizados; 

b) Alteração de propostas desadequadas face à evolução das 
condições económicas e sociais que motivaram a proposta de 
revisão e bem ainda da evolução de estudos e projetos. 

Planta de ordenamento – programação e execução 

Relatório Programa de Execução e Plano de 

Financiamento 

c) Atualização da carta face aos investimentos previstos e já 
realizados, nomeadamente na área da educação, desporto e áreas 
verdes; 

d) Alteração de propostas desadequadas face à evolução das 
condições económicas e sociais que motivaram a proposta de 
revisão. 

Planta de condicionantes 
a) Retificação do traçado de algumas infraestruturas; 

b) Concretização da cessação de restrições e servidões de utilidade 
pública; 

c) Compatibilização com as alterações a efetuar às demais peças 
gráficas; 

Planta de Condicionantes – Reserva Ecológica Nacional 
a) Integração da correção material da REN, que inclui proposta de 
exclusão de áreas da REN, devido à identificação das Licenças, 
Autorizações e Informações Prévias Válidas de Operações 
Urbanísticas coincidentes com a mesma. 

Planta de Condicionantes – Povoamentos florestais 

percorridos por incêndios 
a) Atualizar a Planta de Povoamentos Florestais Percorridos por 
Incêndios, com as áreas florestais ardidas desde 2009 até à 
atualidade, seguindo o normativo em vigor 

Planta de Condicionantes – Zonamento Acústico 

Relatório Zonamento Acústico 
a) Compatibilização dos índices de ruído existentes com usos do solo 
adequados a essas circunstâncias. 

Reserva Agrícola Nacional 
a) Adaptação do plano ao novo regime jurídico da RAN; 

b) Adequação às novas categorias funcionais e operativas constantes 
do Decreto Regulamentar n.º 11/2009, de 29 de maio. 

Carta das Licenças, Autorizações e Informações 

Prévias Válidas de Operações Urbanísticas 
a) Atualização da planta; 

Carta Geral de Equipamentos  

Relatório Geral dos Equipamentos 
a) Atualização da planta e relatório; 



PDM_1.ª Alteração_Relatório da Proposta de Alteração                                                                                                                                                                                                                   10_20 

4.4.4.4. SISTEMATIZAÇÃO DAS PROPOSTAS DE ALTERAÇSISTEMATIZAÇÃO DAS PROPOSTAS DE ALTERAÇSISTEMATIZAÇÃO DAS PROPOSTAS DE ALTERAÇSISTEMATIZAÇÃO DAS PROPOSTAS DE ALTERAÇÃOÃOÃOÃO    

 
 

4.1. 4.1. 4.1. 4.1. RegulamentoRegulamentoRegulamentoRegulamento    

As alterações propostas ao regulamento são as apresentadas nos documentos Anexos, designados por Proposta 

de Alteração ao Regulamento, dividido em Artigos, Anexo I – UOPG e Anexo III – Património Arqueológico. 

Com a alteração ao regulamento pretende-se clarificar normas constantes do mesmo, esclarecendo dúvidas de 

interpretação, evitando a sua deficiente aplicação, e aferindo-as em função do resultado do processo de gestão 

corrente, bem como a introdução de mecanismos de maior flexibilização ao nível da execução em solo urbanizável. 

Por outro lado, propôs-se a alteração das normas do regulamento com vista a compatibilizá-las com normas 

legislativas supervenientes. 

Após a entrada em vigor do PDM da Maia, foi publicado o Decreto Regulamentar n.º 9/2009, de 29 de maio, que 

fixa os conceitos técnicos nos domínios do ordenamento do território e do urbanismo a utilizar obrigatoriamente 

pelos instrumentos de gestão territorial. Assim, aplicando-se ao presente procedimento o referido preceito legal, 

optou-se por proceder a uma atualização dos conceitos presentes no regulamento do PDM, adaptando-os aos 

conceitos definidos pelo Decreto-Regulamentar (DR), da forma que se segue: 

 

Conceito PDMConceito PDMConceito PDMConceito PDM    AlteraçãoAlteraçãoAlteraçãoAlteração    

Alinhamento Substituído pelo conceito de Plano de Vedação ou de fachada 

Alinhamento Dominante Substituído pelo conceito de Plano de Vedação ou de fachada dominante 

Anexo Substituído pelo conceito Edifício Anexo  

Área de Construção Substituído pelo conceito Área Total de Construção  

Área Bruta de Construção Substituído pelo conceito de Superfície bruta de construção presente no RJIGT 

Área de impermeabilização Substituído pelo conceito Áreas Impermeabilizadas Equivalentes 

Área de Implantação Substituído pelo conceito Área de Implantação do Edifício  

Cércea Substituído pelo conceito Altura da Fachada  

Equipamentos de Utilização Coletiva Substituído pelo conceito Equipamento de Utilização Coletiva  

Índice de implantação Substituído pelo conceito de Índice de Ocupação do Solo  

Índice de Impermeabilização Substituído pelo conceito de Índice de impermeabilização do Solo  

Índice de Utilização Substituído pelo conceito de Índice de Utilização 

Índice Volumétrico Substituído pelo conceito de Índice Volumétrico  

Lote Substituído pelo conceito de Lote  

Moda da Cércea Substituído pelo conceito de Moda da Altura da Fachada 

Parcela Substituído pelo conceito de Parcela  

Prédio Substituído pelo conceito de Prédio  

Zona Urbana Consolidada Substituído pelo conceito de Área Urbana Consolidada  

 

Esta adaptação teve impacto na redação do artigo 5.º do regulamento, com a epígrafe “Definições”, na medida em 

que foram eliminadas as definições dos conceitos utilizados no regulamento e presentes na legislação, de acordo 

com o previsto no n.º 2, do artigo 2.º, do Decreto-Regulamentar, que define que a utilização dos conceitos técnicos 

fixados no decreto regulamentar dispensa a respetiva definição nos instrumentos de gestão territorial, optando-se 

por ter apenas no regulamento as definições não presentes no diploma referido  



PDM_1.ª Alteração_Relatório da Proposta de Alteração                                                                                                                                                                                                                   11_20 

Foram ainda introduzidas alterações ao longo de todo o texto do regulamento, em que foram substituídos os 

conceitos, com destaque para os artigos relativos ao regime de edificabilidade das diferentes categorias de solo. 

A presente alteração tem enquadramento no disposto na alínea c), do art.º 93.º, do RJIGT, na medida que decorre 

da entrada em vigor de leis que colidam com as disposições do plano. 

Compatibilizou-se o regulamento com a nomenclatura das categorias que foram definidas na Planta de 

Ordenamento – Qualificação do Solo, na sequência da nova sistematização das categorias funcionais e operativas 

constantes do Decreto Regulamentar n.º 11/2009, de 29 de maio, que estabelece os critérios de classificação e 

reclassificação do solo, bem como os critérios e as categorias de qualificação do solo rural e urbano, aplicável a 

todo o território nacional.  

Assim, ao nível da qualificação operativa, sintetizada no quadro seguinte, a alteração passou pela alteração da 

terminologia de “solo de Urbanização Programada” para “Solo Urbanizável”. 

 

PDM VigorPDM VigorPDM VigorPDM Vigor    PropostaPropostaPropostaProposta    alteraçãoalteraçãoalteraçãoalteração    

Solo Urbanizado Solo Urbanizado 

Solo de Urbanização Programada Solo Urbanizável 

 

No que diz respeito à qualificação funcional, procedeu-se, ao longo do regulamento, à substituição da designação 

das categorias e subcategorias funcionais do solo rural e urbano, conforme apresentado no quadro seguinte. Por 

força de algumas subcategorias passarem a integrar categorias distintas criaram-se novos artigos no regulamento 

do Plano, ou passaram para outro artigo. 
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PDM VigorPDM VigorPDM VigorPDM Vigor    Proposta alteraProposta alteraProposta alteraProposta alteraçãoçãoçãoção    

Solo RuralSolo RuralSolo RuralSolo Rural    Solo RuralSolo RuralSolo RuralSolo Rural 

a) Espaços agrícolas: 

Áreas agrícolas fundamentais; 

Áreas agrícolas complementares; 

Aglomerados rurais. 

b) Espaços florestais: 

Áreas florestais de produção; 

Áreas florestais de proteção; 

Áreas florestais de recreio e lazer; 

c) Espaços de Uso Especial. 

a) Espaços agrícolas: 

Áreas agrícolas fundamentais; 

Áreas agrícolas complementares; 

b) Espaços florestais;  

Áreas florestais de produção; 

Áreas florestais de proteção; 

Áreas florestais de recreio e lazer; 

c) Espaços Naturais; 

d) Aglomerados Rurais; 

e) Espaços destinados a equipamentos e outras 

estruturas. 

Solo UrbanoSolo UrbanoSolo UrbanoSolo Urbano    Solo UrbanoSolo UrbanoSolo UrbanoSolo Urbano    

a) Solo urbanizado: 

i) Áreas centrais; 

ii) Áreas habitacionais; 

Áreas de habitação coletiva consolidada; 

Áreas de habitação coletiva a consolidar;  

Áreas de habitação unifamiliar 

iii) Áreas de equipamentos; 

iv) Áreas empresariais; 

Áreas de Atividades Terciárias  

Áreas de Indústria e Armazenagem 

v) Áreas de infraestruturas especiais. 

b) Solo de urbanização programada: 

i) Áreas centrais previstas; 

ii) Áreas habitacionais previstas; 

iii) Áreas de equipamentos previstas; 

iv) Áreas empresariais previstas; 

v) Áreas de estruturação especial. 

c) Estrutura Ecológica Urbana: 

i) Áreas verdes de utilização coletiva;  

ii) Áreas verdes de proteção aos recursos naturais; 

iii) Áreas verdes de enquadramento; 

iv) Áreas verdes mistas. 

a) Espaços Centrais; 

b) Espaços Residenciais; 

Áreas de habitação coletiva consolidada; 

Áreas de habitação coletiva;  

Áreas de habitação unifamiliar; 

Áreas de habitação sem tipologia dominante; 

c) Espaços de Uso Especial; 

Áreas de Equipamentos; 

Áreas de Infraestruturas Especiais 

d) Espaços de Atividades Económicas; 

Áreas de Atividades Terciárias  

Áreas de Indústria e Armazenagem 

e) Espaços Verdes 

Áreas verdes de utilização coletiva;  

Áreas verdes de proteção aos recursos naturais; 

Áreas verdes de enquadramento; 

Áreas verdes mistas. 

 

A presente alteração tem também enquadramento no disposto na alínea c), do art.º 93.º, do RJIGT, na medida que 

decorre da entrada em vigor de leis que colidam com as disposições do plano, importando referir que o n.º 4, do 

art.º 23.º, do Decreto Regulamentar n.º 11/2009, de 29 de maio, dispõe que os planos diretores municipais devem 

adequar-se às disposições do mesmo no prazo de cinco anos a partir da respetiva entrada em vigor.  

Volvidos que estão já três anos sobre a publicação do Decreto Regulamentar n.º 11/2009, aproveitou-se o presente 

procedimento de alteração para efetuar a alteração das categorias funcionais e operativas, cumprindo com o prazo 

de adaptação definido no mesmo.  

Ainda decorrente da entrada em vigor de nova legislação, procedeu-se a alteração à redação do artigo 37.º do 

regulamento do PDM por forma a regular os usos não agrícolas, previstos no regime jurídico da reserva agrícola 

nacional, e em conformidade com o disposto na Portaria n.º 162/2011, de 18 de abril. 

Foram igualmente efetuadas correções pontuais à redação dos artigos decorrentes da necessidade de alteração da 

designação de plantas, da atualização das servidões e restrições de utilidade pública e da clarificação de normas. 
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Tendo em conta a reflexão efetuada sobre as UOPG e equipamentos previstos, e face à evolução das condições 

económicas, sociais, culturais e ambientais subjacentes às opções do plano, o Anexo I – Unidades Operativas de 

Planeamento e Gestão do regulamento foi alterado, nomeadamente pela eliminação de algumas UOPG e pela 

alteração do conteúdo programáticos das demais, assegurando a simplificação e flexibilização da execução. 

No Anexo III do Regulamento procedeu-se à inclusão dos novos sítios arqueológicos propostos no âmbito da 

atualização da Planta de Ordenamento – Património Arqueológico. 

Foram ainda efetuadas alterações ao regulamento decorrentes da necessidade de clarificar a redação de algumas 

das suas normas e bem ainda de esclarecer dúvidas na sua aplicação por parte da gestão urbana, as quais se 

encontram devidamente identificadas no relatório já referido. 

 
 

4.2. 4.2. 4.2. 4.2. Planta de ordenamento Planta de ordenamento Planta de ordenamento Planta de ordenamento ––––    qualificação do soloqualificação do soloqualificação do soloqualificação do solo    

A Planta de Ordenamento – Qualificação do Solo foi objeto de alteração no sentido de adequar o plano a legislação 

que entretanto entrou em vigor, dar resposta à evolução das circunstâncias económicas que estiveram subjacentes 

à elaboração do PDM, e bem ainda, proceder à correção e retificação de lacunas entretanto verificadas. 

As alterações efetuadas à planta encontram-se devidamente identificadas no Relatório de Fundamentação  - 

Proposta de Alteração da Planta de Ordenamento – Qualificação do Solo, resumindo-se às seguintes tipologias de 

alterações: 

1. Alterações Pontuais; 

2. Compatibilização com a Hierarquia viária; 

3. Atualização dos equipamentos, infraestruturas e espaços verdes; 

4. Compatibilização com Reserva Ecológica Nacional; 

5. Compatibilização com Reserva Agrícola Nacional; 

6. Ajuste aos limites da Carta Administrativa Oficial de Portugal (CAOP);  

7. Adaptação ao Decreto-Regulamentar n.º 11/2009; 

8. Alterações de Unidades Operativas de Planeamento e Gestão (UOPG). 

 

As propostas de alteração enquadram-se no disposto na al. a) e c), do n.º 2, do art.º 93.º do RJIGT, justificando-se 

na necessidade de adaptar o plano à evolução das condições económicas, sociais, culturais e ambientais, que 

estiveram subjacentes à elaboração da proposta de revisão e bem ainda da necessidade de compatibilizar o mesmo 

com a entrada em vigor de nova legislação. 

 

4.3. 4.3. 4.3. 4.3. Planta de ordenamento Planta de ordenamento Planta de ordenamento Planta de ordenamento ––––    património arqueológicopatrimónio arqueológicopatrimónio arqueológicopatrimónio arqueológico    / / / / Relatório Relatório Relatório Relatório Património ArqueológicoPatrimónio ArqueológicoPatrimónio ArqueológicoPatrimónio Arqueológico    

Embora no âmbito dos termos de referência aprovados para a elaboração da presente alteração ao Plano Diretor 

Municipal não estivesse especificamente prevista a alteração da Planta de Ordenamento – Património Arqueológico, 

na sequência da divulgação do procedimento de alteração, foi apresentado por parte do Gabinete de Arqueologia, 

do Departamento de Cultura e Turismo da Câmara Municipal, uma proposta de inclusão de novos sítios 
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arqueológicos, decorrente da realização de intervenções arqueológicas, já durante o período de vigência do PDM 

revisto, que resultaram em novos achados arqueológicos. 

Assim, e em acordo com o disposto no n.º 3, do artigo 23.º do regulamento do PDM, e em cumprimento do dever 

presente no n.º 3, do artigo 3.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, que estabelece as bases da política e do 

regime de proteção e valorização do património cultural, procedeu-se à atualização da presente planta, inserindo-a 

no procedimento de alteração em curso. 

Neste sentido, a alteração introduzida no Plano resultou da inclusão de novos sítios arqueológicos e respetiva 

designação, resultantes dos estudos e prospeção entretanto desenvolvidos. 

    

4.4. 4.4. 4.4. 4.4. Planta de ordenamento Planta de ordenamento Planta de ordenamento Planta de ordenamento ––––    hierarquia viáriahierarquia viáriahierarquia viáriahierarquia viária    

Na sequência de reflexões internas sobre a experiência decorrente da aplicação do plano diretor municipal revisto, 

designadamente na componente da estrutura viária existente/prevista, que resultaram num aprofundamento de 

alguns dos estudos/projetos relativos a vias propostas e bem ainda da receção de exposições que questionavam a 

exequibilidade de algumas vias previstas, procedeu-se a uma avaliação de todas as vias constantes da Planta de 

Ordenamento – Hierarquia Viária, que resultou numa proposta de atualização, adição e eliminação de vias, conforme 

melhor apresentadas no Relatório – Alterações à Planta de Ordenamento – 1.3 Hierarquia Viária. 

As propostas de alteração resultam da evolução de alguns projetos, que permitiu detetar alguns erros/lacunas, a 

impossibilidade técnica e financeira de execução de alguns arruamentos e/ou o desajuste do traçado de algumas 

vias, constatando-se a necessidade: 

a) De atualização, destinada a atualizar a informação que, circunstancialmente, foi alvo de evolução durante o 

período de execução do plano;  

b) De retificação, destinada a corrigir pequenos erros/lacunas detetados; 

c) De adição, destinada a acrescentar novos traçados, não previstos na versão revista; 

d) De eliminação, destinada a eliminar traçados e ou troços propostos, cujos estudos de pormenorização 

e/ou reflexão desenvolvidos demonstram não ser viável e/ou desejável a sua concretização ou ainda a sua 

representação gráfica no plano diretor municipal.  

As propostas de alteração enquadram-se no disposto na al. a), do n.º 2, do art.º 93.º do RJIGT, justificando-se na 

necessidade de adaptar o plano à evolução das condições económicas, sociais, culturais e ambientais, que 

estiveram subjacentes à elaboração da proposta de revisão. 

    

4.5. 4.5. 4.5. 4.5. Planta de ordenamento Planta de ordenamento Planta de ordenamento Planta de ordenamento ––––    programação e execuçãoprogramação e execuçãoprogramação e execuçãoprogramação e execução    / Relatório / Relatório / Relatório / Relatório ----    Programa de execução Programa de execução Programa de execução Programa de execução 

e plano de financiamentoe plano de financiamentoe plano de financiamentoe plano de financiamento    

A evolução das condições socioeconómicas tem também reflexos nos níveis de concretização da programação 

prevista no Plano, reportando-nos especificamente para as ações propostas na Planta de Ordenamento – 

Programação e Execução. 

Para uma melhor perceção do nível de execução das ações previstas no âmbito do PDM revisto, apresenta-se o 

quadro seguinte, que reflete a percentagem de execução, até ao final de 2011, desagregado por tipologia de ação e 

por nível de prioridade (nível 1, cuja execução correspondia a 3 anos após a entrada em vigor do plano, e nível 2 e 3 
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agregaram-se, sendo que o primeiro corresponde a uma execução até 6 anos após a entrada em vigor do plano e o 

segundo ao designado período de vigência do mesmo, no caso, associado aos 10 anos fixados para a 

obrigatoriedade de iniciar procedimento de revisão). 

No quadro apresentam-se também, para cada nível, os graus de execução, correspondendo a ações já 

concretizadas na totalidade, ações executadas parcialmente, ou em execução, e ações sem qualquer execução. 

 

Quadro Quadro Quadro Quadro 4444. Síntese d. Síntese d. Síntese d. Síntese da execução do PDM, a execução do PDM, a execução do PDM, a execução do PDM, atéatéatéaté    20120120120111112222 

Tipologia Tipologia Tipologia Tipologia AçãoAçãoAçãoAção    

Nível 1Nível 1Nível 1Nível 1    Nível 2 e 3Nível 2 e 3Nível 2 e 3Nível 2 e 3    

ExecutadoExecutadoExecutadoExecutado    
Executado Executado Executado Executado 

parcialmente/ parcialmente/ parcialmente/ parcialmente/     
Em execuçãoEm execuçãoEm execuçãoEm execução    

Sem Sem Sem Sem 
ExecuçãoExecuçãoExecuçãoExecução    

ExecutadoExecutadoExecutadoExecutado    
Executado Executado Executado Executado 

parcialmente/ parcialmente/ parcialmente/ parcialmente/ 
Em execuçãoEm execuçãoEm execuçãoEm execução    

Sem Sem Sem Sem 
ExecuçãoExecuçãoExecuçãoExecução    

Rede ViáriaRede ViáriaRede ViáriaRede Viária    30% 25% 45% 4,5% 3% 92,5% 

Arborização ArruamentosArborização ArruamentosArborização ArruamentosArborização Arruamentos    85% 0% 15% 0 20% 80% 

EquipamentosEquipamentosEquipamentosEquipamentos    42% 12% 46% 2 3% 95% 

  Equip. Ação Social 0 0 100% 0 8% 92% 

  Equip. Saúde 0 0 100% 0 0 100% 

  Equip. Serviço Público 0 0 100% 0 0 100% 

  Equip. Culturais/Centros Cívicos 0 100% 0% 0 0 100% 

  Equip. Educação 86% 0% 14% 0 5% 95% 

  Equip. Desporto 36% 7% 57% 4% 0 96% 

Áreas VerdesÁreas VerdesÁreas VerdesÁreas Verdes    14% 29% 57% 0 8% 92% 

UOPG'sUOPG'sUOPG'sUOPG's    15% 30% 55% 0 11% 89% 

Fonte: Relatório sobre o estado do Ordenamento do Território – 2011 

 

Assim, da análise do quadro anterior, e pormenorizando para as ações programadas com o nível 1 de execução, ou 

seja, após três anos de vigência do plano, apenas sobressaem, com níveis de execução substancialmente elevados, 

a arborização de arruamentos e a concretização dos equipamentos de educação, esta última, devida à existência de 

fundos comunitários direcionados para a construção de novos centros escolares, para onde foi conduzido o esforço 

de investimento municipal. 

Quanto às demais tipologias de ações previstas neste nível, o grau de concretização ficou aquém do previsto. 

Outro dos indicadores com reduzidos níveis de execução prende-se com a execução em solo de urbanização 

programada, correspondendo a parcelas de território delimitadas por unidades operativas de planeamento e gestão. 

No decurso destes três anos, consideraram-se como executadas três UOPG, correspondendo a 15% das UOPG 

previstas com nível 1 de prioridade, na medida em que foram desenvolvidos os procedimentos com vista à 

aprovação do respetivo instrumento de execução, concretamente: o Programa de Ação Territorial (PAT) para a 

UOPG 3.4. Bairro do Sobreiro, a Unidade de Execução para a UOPG 3.5. Zona Desportiva da Cidade e o Plano de 

Pormenor para a UOPG 6.12. Quinta da Pícua e Áreas Envolventes, cujo plano vinha a ser desenvolvido ainda na 

vigência do PDM de 94.  

Ainda que se verifique a existência de um conjunto de ações programadas, inseridas no campo de executado 

parcialmente/em execução, deve-se ressalvar que às mesmas correspondem diferentes níveis de execução, 

                                                 
2 Para a aferição do grau de execução das ações, expresso em percentagem, utilizou-se um cálculo aritmético simples em que se relacionou o 

número de equipamentos executados/total de equipamentos propostos x 100, desagregado em função das diferentes tipologias de ações 

programadas. 
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estando a maior parte das ações, sobretudo no que diz respeito às UOPG, nas fases preparatórias de estudo do 

respetivo instrumento de execução (quer seja do procedimento de delimitação da unidade de execução, quer seja 

da elaboração do Plano de Pormenor). 

O atual contexto de contenção ao nível do investimento público conduz-nos também à necessidade de ponderação 

das propostas da Carta de Programação e Execução e respetivos níveis de prioridade, quer das diferentes tipologias 

de infraestruturas e equipamentos, quer das UOPG delimitadas no âmbito do processo de revisão do PDM, 

ajustando-os à dinâmica socioeconómica e urbanística atual com o objetivo de alcançar melhores níveis de 

execução do plano.  

Paralelamente à constatação da necessidade de alterar o Relatório e a Carta de Programação e Execução, 

considerou-se ainda proceder a ajustamentos ao regulamento, garantindo uma maior flexibilidade na execução em 

solo de urbanização programada, por forma a simplificar e flexibilizar alguns procedimentos. 

Atendendo quer aos baixos níveis de execução da rede viária quer ao conhecimento das limitações que a rede viária 

prevista no plano acarreta sobre parcelas de terreno, ao longo do período de vigência do PDM foram efetuadas 

reflexões internas sobre a componente da estrutura viária existente/prevista no mesmo, em função da evolução de 

alguns dos projetos e bem ainda da pormenorização da viabilidade de execução de algumas infraestruturas, reflexão 

essa que permitiu esclarecer as limitações que o plano impõe sobre algumas parcelas e, simultaneamente, avaliar a 

pertinência e a manifesta necessidade face à evolução das condições económicas e sociais que estiveram 

subjacentes á definição das mesmas no âmbito da proposta de revisão do PDM. 

Decorridos quase três anos após a entrada em vigor do Plano Diretor Municipal, os resultados de execução do PDM 

ao nível de carta de programação e execução, que se encontram vertidos nos relatórios sobre o estado do 

ordenamento do território, elaborados anualmente pela Autarquia, demonstram: 

1. Por um lado, a necessidade de atualização da carta face aos investimentos previstos e já realizados, 

nomeadamente na área da educação, desporto e áreas verdes; 

2. Por outro lado, a existência de propostas desadequadas face à evolução das condições económicas e 

sociais que motivaram a proposta de revisão, bem como da evolução de algumas políticas ao nível de áreas 

temáticas setoriais, como constituem os casos da ação social, educação e desporto, atualmente desajustadas 

da realidade; 

3. Por outro lado ainda, o facto de existirem UOPG cuja manutenção é irrelevante, porquanto a execução da 

urbanização no território por elas abrangido não se faz de forma diferente da que já é feita em solo urbanizado, 

como constituem exemplo os casos de áreas pertencentes na sua totalidade ao município ou a entidades 

concessionárias de serviços público, ou ainda áreas efetivamente localizadas em zonas já infraestruturadas – 

solo urbanizado, tendo-se optado pela sua eliminação, também porque, com a adaptação ao Decreto 

Regulamentar n.º 11/2009, foram definidos os usos dominantes e as respetivas capacidades de carga.  

    

4.6. 4.6. 4.6. 4.6. Planta de Condicionantes Planta de Condicionantes Planta de Condicionantes Planta de Condicionantes     

As propostas de alteração à Carta de Condicionantes resultam da necessidade de atualizar o cadastro de 

infraestruturas de rede, observando o dinamismo próprio destes sistemas e bem ainda de incluir o traçado do 

projeto da Variante à Estrada Nacional 14, nomeadamente no que diz respeito à publicação em Diário da República 

do Estudo Prévio da Variante à EN14 - Maia (Nó do Jumbo)/Famalicão (Nó da Cruz do IP1/A3), através da 
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Declaração (extrato) n.º 159/2010, e que estabelece a zona de servidão non aedificandi a que se refere o Decreto-

Lei n.º 13/94. 

Concretizar a cessação de restrições e servidões de utilidade pública, designadamente pela entrada em vigor do 

Decreto-Lei n.º 80/2010, de 25 de junho, que revoga o Decreto-Lei n.º 37 575, de 8 de outubro de 1949, que 

estabelece regras relativas à localização de edifícios escolares, constitui outro dos motivos da alteração, proposta 

esta que, por si só, estaria sujeita a um regime procedimental simplificado ao abrigo do artigo 97.º-B do RJIGT. 

Por fim, a compatibilização com as alterações propostas às demais peças gráficas com implicação ao nível da 

planta de condicionantes e anexas à mesma, como constituem exemplos a Reserva Agrícola nacional, a Reserva 

Ecológica Nacional, o Zonamento Acústico, os Povoamentos Florestais percorridos por Incêndios, melhor 

identificadas e fundamentadas nos pontos seguintes e relatórios específicos. 

    

4.7. 4.7. 4.7. 4.7. Planta de CPlanta de CPlanta de CPlanta de Condicionantes ondicionantes ondicionantes ondicionantes ––––    RRRReserva Ecológica Nacionaleserva Ecológica Nacionaleserva Ecológica Nacionaleserva Ecológica Nacional    

Incluir a retificação à planta da REN, em virtude de terem sido identificadas Licenças, Autorizações e Informações 

Prévias Válidas de Operações Urbanísticas coincidentes com a mesma, não ponderadas no processo de delimitação 

anterior, compatibilizando a representação cartográfica em planta com o conteúdo legal e regulamentar existente de 

proteção aos compromissos já assumidos pela autarquia e legalmente protegidos.  

    

4.8. 4.8. 4.8. 4.8. Planta de Planta de Planta de Planta de CCCCondicondicondicondicionantes ionantes ionantes ionantes ––––    PPPPovoamentos florestais percorridos por incêndiosovoamentos florestais percorridos por incêndiosovoamentos florestais percorridos por incêndiosovoamentos florestais percorridos por incêndios    

Atualizar a Planta de Povoamentos Florestais Percorridos por Incêndios, com as áreas florestais ardidas desde o 

último ano presente na carta publicada no âmbito da revisão do PDM até à atualidade (2011) e excluindo os anos de 

1999 a 2001, seguindo o normativo em vigor. 

De salientar que relativamente aos anos de 2003, 2007, 2008 e 2010 não foram registadas ocorrências de incêndios 

florestais no concelho da Maia pela Autoridade Florestal Nacional (AFN).  

    

4.9. 4.9. 4.9. 4.9. Planta de Planta de Planta de Planta de Condicionantes Condicionantes Condicionantes Condicionantes ––––    ZZZZonamento onamento onamento onamento AAAAcústicocústicocústicocústico    / Relatório Zonamento Acústico/ Relatório Zonamento Acústico/ Relatório Zonamento Acústico/ Relatório Zonamento Acústico    

Atualizar a Planta de Condicionantes – Zonamento Acústico, tendo em conta as análises sucessivas efetuadas à 

planta de zonamento acústico, no âmbito de processos de gestão urbanística, através das quais foram detetados 

pontos de conflito relativamente a atividades já instaladas em zonas erradamente classificadas como sensíveis, que 

importa corrigir/sanar, procurando uma melhor adequação ao Regulamento Geral do Ruído (aprovado pelo Decreto-

Lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro), aos mapas de ruído existentes e, bem ainda, uma reponderação da presente carta 

à luz da proposta da Planta de Ordenamento. 

Neste âmbito, a proposta de alteração ao zonamento acústico procura a compatibilização dos índices de ruído 

existentes com usos do solo adequados a essas circunstâncias. Por outro lado, procurar-se-á estabelecer um 

zonamento acústico que, em conjunto com a reclassificação funcional do uso do solo patente na Carta de 

Ordenamento, se aproxime, cada vez mais, dos parâmetros e objetivos estabelecidos ao nível do ambiente urbano e 

qualidade de vida. 
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4.10. 4.10. 4.10. 4.10. Reserva Reserva Reserva Reserva AAAAgrícola grícola grícola grícola NNNNacionalacionalacionalacional    

Adaptar o PDM da Maia ao novo Regime da Reserva Agrícola Nacional, conciliando as disposições não conformes, 

uma vez que, no PDM em vigor, existem solos que integram a RAN que se encontram classificados em categorias 

de solo urbanizado ou em categorias de solo de urbanização programada. Assim, a proposta de alteração ao PDM 

procederá à requalificação dessas áreas noutras categorias de solo rural (muito concretamente em área agrícola 

fundamental e em espaço natural) e na requalificação noutras categorias de solo urbano (designadamente: expansão 

urbana, equipamento, espaços verdes e infraestruturas), para o que será necessário, neste último caso, desenvolver 

uma nova proposta de redelimitação da RAN, propondo exclusões pontuais, que serão acompanhadas pela 

entidade regional da RAN competente, e que não configuram uma reclassificação do solo uma vez que estas áreas 

se encontram já classificadas como solo urbano na Planta de Ordenamento. 

    

4.11. 4.11. 4.11. 4.11. Carta das Licenças, Autorizações e Informações Prévias Válidas de Operações Carta das Licenças, Autorizações e Informações Prévias Válidas de Operações Carta das Licenças, Autorizações e Informações Prévias Válidas de Operações Carta das Licenças, Autorizações e Informações Prévias Válidas de Operações 

UrbanísticasUrbanísticasUrbanísticasUrbanísticas    

A presente alteração reveste a natureza de mera atualização da carta com as autorizações de instalação, processos 

de construção e de loteamento com projeto de arquitetura aprovado, hastas públicas, alvarás de construção e de 

loteamento e com os Pedidos de Informação Prévia (PIP) válidos, acautelando os compromissos assumidos pela 

Autarquia desde a entrada em vigor da proposta de revisão do PDM até à presente data, em cumprimento do 

disposto na alínea c), do n.º 1.º, da Portaria n.º 138/2005, de 2 de fevereiro, consubstanciado com o disposto no 

artigo 6.º, do regulamento do PDM da Maia em vigor. 

    

4.12. 4.12. 4.12. 4.12. Carta ECarta ECarta ECarta Educativaducativaducativaducativa    

A Câmara Municipal, através da sua Divisão de Educação do Departamento de Desenvolvimento Social, tem em 

curso uma atualização da Carta Educativa, procurando ajustar à nova realidade concelhia a oferta de equipamentos 

escolares, integrando os resultados da monitorização efetuada à Carta Educativa existente, e conformando-a aos 

atuais princípios, objetivos e parâmetros técnicos de ordenamento da rede educativa. 

Neste sentido, no âmbito dos termos de referência para a elaboração da 1.ª alteração ao PDM, incluiu-se a 

adaptação do mesmo às propostas da revisão da Carta Educativa do concelho. 

No entanto, a evolução dos trabalhos decorrentes da revisão da Carta Educativa não decorreu com o mesmo ritmo 

nem se coadunam com os prazos para a concretização desta 1.ª alteração ao Plano Diretor Municipal, sobretudo 

pelo facto de tardar a disponibilização dos resultados definitivos e oficiais dos Censos 2011, cuja informação 

(desagregada por idade, dado essencial na caracterização da procura do sistema de ensino), se considera 

imprescindível para uma adequada ponderação face aos reflexos da mesma nas propostas de reordenamento da 

rede escolar. 

Pelos motivos expostos, na presente proposta de alteração não se procedeu à integração da proposta de revisão da 

Carta Educativa, a qual não constitui elemento integrante da presente proposta de alteração. Contudo, são 

integradas algumas atualizações, decorrentes da construção de vários equipamentos de ensino e encerramento de 

outros, alterações melhor identificadas na Carta Geral de Equipamentos e relatório respetivo, e bem ainda na Planta 

de Ordenamento: Programação e Execução, remetendo-se as restantes alterações para uma fase posterior à  

homologação por parte da Direção Regional de Educação do Norte, da carta educativa revista, após o que se 

promoverá novo procedimento de dinâmica, no caso, a alteração por adaptação, nos termos do definido no RJIGT.             
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4.13. 4.13. 4.13. 4.13. Carta Carta Carta Carta Geral Geral Geral Geral de de de de EEEEquipamentosquipamentosquipamentosquipamentos    / / / / Relatório Relatório Relatório Relatório GeralGeralGeralGeral    dos dos dos dos EEEEquipamentosquipamentosquipamentosquipamentos        

Constituem elementos que acompanham o Plano Diretor Municipal a Carta Geral de Equipamentos e respetivo 

relatório. Na sequência do procedimento de monitorização da execução do Plano e bem ainda das demais 

transformações ocorridas no território, verificou-se a construção e/ou deslocalização de equipamentos públicos 

identificados nesta carta, pelo que, procedeu-se à devida atualização. 

Para além dos equipamentos existentes, nas presentes peças também são identificados os equipamentos 

propostos na Planta de Ordenamento: Programação e Execução. 

Assim, a proposta de alteração resulta de uma mera atualização decorrente da evolução ocorrida no território 

durante estes três anos de vigência do plano e da compatibilização com as alterações efetuadas nas demais 

plantas. 

 

5.5.5.5. ConclusãoConclusãoConclusãoConclusão    

    

A proposta de alteração ao PDM que se apresenta integra correções decorrentes dos pareceres da conferência de 

serviços, realizada a 18 de setembro de 2012, tendo sido emitido parecer favorável à proposta de alteração ao 

PDM, conforme cópia da ata da reunião e respetivos pareceres das entidades que se anexam ao presente, na qual 

estiveram representadas para além Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte (CCDRN), a 

Direção Regional de Agricultura e Pescas do Norte (DRAPN), o Instituto de Conservação da Natureza e das Florestas 

(ICNF) e o Instituto Português do Desporto e da Juventude (IPDJ). Embora não presentes na reunião, emitiram 

parecer o Instituto Nacional de Infraestruturas Rodoviárias (INIR), o Instituto Nacional de Aviação Civil (INAC) e a 

Direção Regional de Cultura do Norte (DRCN).  

Na sequência da receção dos pareceres das entidades realizou-se reunião de concertação com a Direção Regional 

de Cultura do Norte, a 26 de setembro de 2012, onde se obteve consenso sobre a proposta de alteração, conforme 

ata também anexa. 

Face à análise e ponderação do resultado da conferência de serviços e reunião de concertação com as entidades, 

conformou-se a proposta final de alteração ao PDM da Maia. 

A proposta final da alteração do PDM foi aprovada em reunião de Câmara Municipal, realizada a 15 de novembro de 

2012, tendo-se posteriormente procedido à abertura de um período de discussão pública, no qual os interessados 

puderam apresentação observações, sugestões, reclamações e pedidos de esclarecimento. O período de discussão 

pública referido decorreu durante 30 dias úteis, concretamente entre o dia 6 de dezembro de 2012 e 18 de janeiro 

de 2013. 

Da análise e ponderação das participações recebidas no período de discussão pública da proposta da 1.ª alteração 

ao Plano Diretor Municipal da Maia foram efetuadas alterações pontuais à proposta sujeita a discussão pública,  

ultimando-se a proposta final de alteração ao PDM da Maia.  

    

    

    

    



PDM_1.ª Alteração_Relatório da Proposta de Alteração                                                                                                                                                                                                                   20_20 

ANEXOSANEXOSANEXOSANEXOS    

 

 

 

 

 

 

 

1. Deliberação de Câmara Municipal – Aprova a elaboração da alteração ao Plano 

Diretor Municipal 

2. Ata da Conferência de Serviços e pareceres das entidades 

3. Ata da reunião de concertação com a Direção Regional de Cultura do Norte 

4. Deliberação de Câmara Municipal – Aprovação da 1.ª Alteração ao PDM e abertura 

do período de discussão pública 

5. Deliberação de Câmara Municipal – Aprovação do Relatório de Análise e 

Ponderação das Participações Recebidas Durante o Período de Discussão Pública 

6. Parecer Final da CCDRN – Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional 

do Norte 
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1.1.1.1. Deliberação de Câmara Municipal Deliberação de Câmara Municipal Deliberação de Câmara Municipal Deliberação de Câmara Municipal ––––    Aprova a elaboração da alteração ao Plano Diretor MunicipalAprova a elaboração da alteração ao Plano Diretor MunicipalAprova a elaboração da alteração ao Plano Diretor MunicipalAprova a elaboração da alteração ao Plano Diretor Municipal    
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2.2.2.2. Ata da Conferência de Serviços e pareceres das entidadesAta da Conferência de Serviços e pareceres das entidadesAta da Conferência de Serviços e pareceres das entidadesAta da Conferência de Serviços e pareceres das entidades    
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3.3.3.3. Ata da reAta da reAta da reAta da reuniuniuniunião de concertação com a Direção Regional de Cultura do Norteão de concertação com a Direção Regional de Cultura do Norteão de concertação com a Direção Regional de Cultura do Norteão de concertação com a Direção Regional de Cultura do Norte    
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4.4.4.4. Deliberação deDeliberação deDeliberação deDeliberação de    Câmara Municipal Câmara Municipal Câmara Municipal Câmara Municipal ––––    Aprovação da 1.ª AlteraçAprovação da 1.ª AlteraçAprovação da 1.ª AlteraçAprovação da 1.ª Alteração ao PDM e Abertura do Períão ao PDM e Abertura do Períão ao PDM e Abertura do Períão ao PDM e Abertura do Períoooodo do do do 

de Discussão Públicade Discussão Públicade Discussão Públicade Discussão Pública    
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5.5.5.5. Deliberação de Câmara Municipal Deliberação de Câmara Municipal Deliberação de Câmara Municipal Deliberação de Câmara Municipal ––––    Aprovação do Relatório de Análise e Ponderação das Aprovação do Relatório de Análise e Ponderação das Aprovação do Relatório de Análise e Ponderação das Aprovação do Relatório de Análise e Ponderação das 

Participações Recebidas Durante o Período de Discussão PúblicaParticipações Recebidas Durante o Período de Discussão PúblicaParticipações Recebidas Durante o Período de Discussão PúblicaParticipações Recebidas Durante o Período de Discussão Pública    
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6.6.6.6. Parecer Final da CCDRN Parecer Final da CCDRN Parecer Final da CCDRN Parecer Final da CCDRN ––––    Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do NorteComissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do NorteComissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do NorteComissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte    

    

    








